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PROJETO DE LEI Nº          DE 2023
(Do Sr. GERLEN DINIZ)

Confere  ao  Município  de  Sena
Madureira, no Estado do Acre, o título de
Capital Nacional da Castanha do Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É conferido ao Município de Sena Madureira, no Estado do
Acre, o título de Capital Nacional da Castanha do Brasil. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO
Submeto,  à  apreciação  dos  nobres  pares,  o  Projeto  de  Lei  que

confere ao Município de Sena Madureira, no Estado do Acre, o título de Capital
Nacional da Castanha do Brasil. 

Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –
IBGE, a Castanha do Brasil representa a maior fatia do extrativismo vegetal não
madeireiro em nosso país, com 94,9%, alcançando um valor de produção de R$
107,4 milhões, apenas no ano de 2015. 

O Relatório de Produção da Extração Vegetal e da Silvicultura no
ano de 2015, do IBGE, coloca o Estado do Acre com 14.038 toneladas, como o
maior produtor de Castanhas do Brasil. Sena Madureira ganha destaque nesse
cenário  como o principal  município  produtor  no país,  com 2.645 toneladas de
castanhas. 

Hoje, a castanha possui preço definido pelo mercado internacional, e
é uma importante fonte de renda para comunidades rurais do interior do Acre e de
toda  a  Região  Norte.  Em  Sena  Madureira,  Reservas  Extrativistas  como  a
Cazumbá-Iracema  buscam  a  profissionalização  da  produção  castanheira,
monitorando  a  produção  e  buscando  técnicas  que  permitam  o  aumento  da
produtividade. 

*C
D2

35
13

72
58

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gerlen Diniz
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235137258700

PL
 n

.2
48

8/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
05

/2
02

3 
15

:5
7:

53
.6

27
 - 

M
ES

A



CÂMARA DOS DEPUTADOS   Tel. (61) 3215-5301 e 3215-3301

           Gabinete do deputado Gerlen Diniz         E-mail: dep.gerlendiniz@camara.leg.br

Naturalmente, por se tratar de produção extrativista e que, portanto,
depende de preço,  mercado, clima,  entre outros fatores,  o  Acre se reveza na
primeira colocação entre os produtores nacionais com Amazonas e Pará. Entre os
Estados que compõem a Região Norte, Acre, Amazonas e Pará são os maiores
produtores do País em relação à distribuição e produção da castanha-do-Brasil.
No período de 2005 a 2008, o Acre era o maior produtor da região. Em 2009,
houve um aumento de 76% no Estado do Amazonas, em relação ao ano anterior,
o que levou o Estado a alcançar a primeira posição.

Em 2011, o Acre voltou a registrar o maior volume de produção de
todo o período analisado, passando de 12,3 mil toneladas para 14 mil toneladas e
mantendo-se como o segundo maior produtor.

É de extrema importância para a divulgação do município de Sena
Madureira-AC no cenário  nacional  e  internacional,  a  denominação de “Capital
Nacional  da  Castanha  do  Brasil”,  fato  que  impulsionará  a  economia  local  e
auxiliará na manutenção do manejo extrativista da Castanha. 

Diante disso,  pedimos o apoio dos nobres Pares para aprovação
desta  proposição  legislativa  que,  convertida  em  lei,  será  uma  importante
contribuição desta Casa ao desenvolvimento do município de Sena Madureira. 

Sala das Sessões, em 10 de maio de 2023

GERLEN DINIZ
Deputado Federal – PP/AC

*C
D2

35
13

72
58

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gerlen Diniz
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235137258700

PL
 n

.2
48

8/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
05

/2
02

3 
15

:5
7:

53
.6

27
 - 

M
ES

A


